
I I
LEI N~ 915, Õf-Õ7-ÕE-ÕEíEHBRÕ-D~-19~4~:----~-~'
"Autoriza o M\lnicTpio a cedcr,'ao Estado;do, ~!O
.de_~ariei.·ro, áreas de Terrü;; para a Constl,tuiçao'

de Centros Integrados de Iinsino·Püblico,.e da
providências.correlatas". .
A. CAMARAMUNiC.IPALOLNOVA IGUAÇU,'PO.R SEUS RE
PRESENTANTES L,EGAIS, D~CRETA E EU SANCIONO A ,SE-

- GUItiTE LEI :' . I
Art.··I~ - Fica o Município autorizado: na'

forma dO élrt.·13~,§ 2~, da Lili Complementar n'?I,
de 17 de dezerrbro de 1975, por tempo indetermiria
do, ao Estado do Rio de Janei ro, .pára él consÜtü··,
içãci de Centros Integrados de Ensino. Püblico,.as·

áreas de terra: . . 2'
1 - Rua B~rnadino de MeIo - Centro 2~.OOO m.
2 - Mutil'..ao de Nova Aurora - 8.328 m.' ".' 2
3·- Mangueira - Rua Paulo Teixeira -14.685m •.
4·- Bairf'o Botafo.QO - Estrada de Adriahópolis'-

CODENI. .
·5 -' Queimados - Rua Mário Pati com Rua Arthur

Guarga~ti com Rua PedrOcOlIÍ 'Rua Satélite
8.438m. 2

b - LOTE XV - Jardim Colo~ial - 10.000m.

7 - Prados Verdes - Rua Vio;e~a com Rua'Narclso
com Rua Carvinas - 9.603m.

'8 - Ja rdi m Bom 'Pas to r Rua OI avo com Rua' Fe mando

com Rua Be rgan i ac~m Rua .An tôn i o Cari os Fi. -
gueiredo - 22.190m. . . 2

9 - Chatuba - Rua Ignário Serra - 9.534m.
. Art. 2~. - O Estado uti I izará os imóveis ,

a que se refere o art(go precedente, exclusiva 
mente para a constituição de Centros Integrâdcls'
de Ens i no Püb I I co, I n currb i ndo-l he a conse rvação I
e manutenção, vedada a destinação diversa da pr~
vista nesta Lei e a transferência a tercei ros ,
salvo prévia e exp,'essa autorização doce<!ente.

Art. 3~ - O Estado, atendidas as posturas
municipais, e independente de autorização, pode~
rá construir, nos Imóveis, as benfeitorias neces
sárias ã uti I ização prevista, as quais se rncor-=
porarão aos imóveis, sem direito a indenIzação I
o~ .retenção no caso de resci são do' TerlnO de 'Ces-

sao. Art. 4~ -A parti r da data de assinatura'
do Termo, o Estado assumirá todos os ônus que de
correm.da uti i ização. dos imóveis, em espe~ial os
relacionados com a atividade para a qual' o uso '
dos imóveis lhe será cedido ..

Art. 5~' - Finda a cessão de uso, os imó 
veis deverão ser··resti·tuidos; em condições nor 
mais de uso, .considerado como :normal o desgaste"
consequenté do uso regular dos .prédios e·suas ,.
instalaçõ~s, e aquele resultant,edo decurso' do ';
tempO. .'. '._' .' ,. ~

Art. ó.~ - A cessao de uso resç Ind I r-se-a,'
de pleno di rei to, nos casos de o Estado dar aos
imóveis destinaçãodiversa'da prevista nesta Le'l,
sem· prévio consentimento por escrito do Hunicíplq
ou se (orem os imóveis desapropri ados. _, .
, Art.- 7~ - Esta Lei entrará em vigor na
data de 5ua pub I i cação. .
, '. Art. 8~ - Revogam-se as di s pos i ções 'em
contrário •._---


